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G r u p o " B " : 2 veículos; 
G r u p o " S - l " : 250 veículos; 
G r u p o " S - 2 " : 170 veículos; 
G r u p o " S - 3 " : 25 veículos; 
G r u p o " S - 4 " : 93 veículos. 
Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 

cação, f icando revogado o Decreto n.o 409, de 5 de outubro de 1972, que a l terou 
o Decreto de 16 de outubro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de setembro de 1973. 
L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o Rocca , Secretário d a Fazenda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
José Meiches , Secretário dos Serviços e Obras Públicas, 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 19 de setembro de 1973. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 2.451, D E 19 D E S E T E M B R O D E 1973 

Dispõe sobre redistribuição de função 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da L e i n.o 9.717, 
de 30 de jane iro de 1967, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a redistribuída n a P rocurado r i a G e r a l do Estado, 

da Secretar ia d a Justiça, u m a função de Escriturário, padrão " 1 1 - A " , e x t r a n u -
merário mensal is ta , do Ins t i tuto de Educação " C a e t a n o de Campos " , d a Secre 
ta r ia da Educação, exerc ida por Te rez inha de Jesus G a s p a r ( R G . n . 957.149). 

A r t i go 2.o — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto c o r 
rerão à con ta de dotações próprias do Orçamento P r o g r a m a v igente . 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de setembro de 1973 

L A U D O N A T E L 
Car los An ton i o Rocca — Secretário da Fazenda e 
Coordenador d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
W a l d e m a r M a r i z de O l i v e i r a Júnior — Secretário d a J u s 
tiça 
Oswaldo M u l l e r da S i l v a — Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 19 de setembro de 1973 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.o 2.452, D E 19 D E S E T E M B R O D E 1973 

Dispõe sobre relotação de cargo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A U O D E . S A O P A U L O , 
no uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da L e i n.o 9.717, 
de 30 de jane i ro de 1967, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a relotado n a Tabe l a I I I d a Par te Pe rmanente do 

Quadro da Casa C i v i l , u m cargo de Escriturário padrão " l l - B " . d a J u n t a C o 
merc ia l do Estado de São Pau lo d a Secre tar ia d a Justiça, ocupado por A n g e l i n a 
Estebanez N a n n i Te i x e i r a Magalhães ( R G . 3.788.296). 

D E S P E S A D A U N I D A D E O R Ç A M E N T A R I A D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O 

Órgão: A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O 

U n i d a d e Orçamentária: A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O 

A r t i g o 2.0 — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto co r 
rerão à con ta de dotações próprias do Orçamento P r o g r a m a vigente. 

A r t i g o 3.o — Este decreto entrará e m v igor n a d a t a de sua p u 
blicação . 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de setembro de 1973 
L A U D O N A T E L 
W a l d e m a r M a r i z de O l i v e i r a Júnior — Secretário d a J u s 
tiça 
Car l os Anton io R o c c a — Secretário d a Fa z enda e 
Coordenador d a Re f o rma A d m i n i s t r a t i v a 
H e n r i C o u r i A i d a r — Secretário de Estado — Chefe d a C a 
s a C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 19 de setembro de 1973 
M a r i a Ange l i ca G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N . 2.453, D E 19 D E S E T E M B R O D E 1973 

Dispõe sobre relotação de cargo 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
n o uso de suas atribuições legais e nos termos do art igo 89 da L e i n . 9.717, de 30 
de jane i ro de 1967, 

D e c r e t a : 

A r t i go l.o — F i c a relotado n a Tabe l a m d a Par t e Pe rmanente do Q u a 
dro d a Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamento , no Depar tamento de Estatística, 
u m cargo de Escriturário Nível I I , padrão «14-C», d a Facu ldade de E c o n o m i a e 
Administração, d a Univers idade de São Pau lo , ocupado por Cleyde M a r t i n s L i m a 
( R G . 1.678.048). 

Ar t i go 2." — A s despesas decorrentes da execução deste decreto co r r e 
rão à conta de dotações próprias do Orçamento P r o g r a m a vigente. 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 19 de setembro de 1973. 

' L A U D O N A T E L 
Car los An t on i o Rocca , Secretário d a Fa z enda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , Respondendo pelo Expediente da 
Secre tar ia de Economia e P lane jamento 
H e n r i C o u r i A ida r , Secretário de Estado-Che fe d a Casa C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 19 de setembro de 1973. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N.° 2.454, D E 19 D E S E T E M B R O D E 1973 

Dispõe sobre aber tura de crédito sup lementar nos termos do art igo 6.0, da L e i n . 
55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E ÍJAO P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i g o l.o — De conformidade com o disposto no art igo 6.o, da L e i n . 
55, de 27 de novembro de 1972, f i ca aberto n a Secre tar ia da Fa z enda à Assembléia 
Leg is la t iva , u m crédito de C r$ 1.333.000,00 ( U m milhão, trezentos e t r i n t a e três 
m i l cruzeiros) , sup lementar às dotações de seu orçamento vigente. > 

Parágrafo único — A classificação d a despesa de que t r a t a o crédito 
o ra aberto observará a seguinte discriminação: 

Código: 01 

Código: 01 

C A T E G O R I A 
Subelemento 

Subcategor ia Categor ia C A T E G O R I A 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 

Subcategor ia Categor ia 

ECONÔMICA Econômica 
1 

Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 -3 .0 
3 .1 .3 .2 
3 . 1 . 4 . 0 
3 .1 .4 .1 
3 .2 .0 -0 
3 .2 .3 .0 
3 .2 .3 .3 
3 .2 .5 .0 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custe io 
Serviços de Terceiros 
Out ros Serviços de Terceiros 
Encargos Diversos 
JSncargos Ge ra i s • • • • 
Transferências Correntes 
Transferências d© Assistência e Previdência Soc i a l 
Salário Família 
Contribuições de Previdência Soc i a l 

253.000 

1.030.000 

10.000 

253.000 

1.030.000 

10.000 

40.000 

1.283.000 

50.000 

1.333.000 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R C A T E G O R I A D E PROGRAMAÇÃO, S E G U N D O A S C A T E G O R I A S ECONÔMICAS 

U n i d a d e Orçamentária: A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O Código: 01 

Categor ia de Programação: ELABORAÇÃO L E G I S L A T I V A Código: 00.61.01.00 

C A T E G O R I A Subcategor ia Ca tego r i a C A T E G O R I A 
E S P E C I F I C A Ç Ã O Subelemento E lemento 

ECONÔMICA 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Econômica Econômica 

3 .0 .0 .0 
3 .1 .0 .0 
3 .1 .3 .0 
3 . 1 3 . 2 
3 . 1 . 4 . 0 
3 .1 .4 .1 
3 .2 .0 .0 
3 .2 .3 .0 
3 .2 .3 .3 
3 .2 .5 .0 

D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Despesas de Custeio 
Serviços de Terce i ros . . . 
Out ros Serviços de Terce i ros 
Encargos Diversos . . . 
Encargos Gera i s • 
Transferências Correntes 
Transferências de Assistência e Previdência S o c i a l 
Salário Família ••• 
Contribuições de Previdência Soc i a l . . . 

253.000 

1.030.000 

10.000 

253.000 

1.030.000 

10.000 

40.000 

1.283.000 

50.000 

1.333.000 

J U S T I F I C A T I V A 

O presente crédito de C r$ 1.333.000,00 ( U m milhão trezentos e t r i n t a 
e três m i l cruzeiros) , possibilitará a Assembléia Leg i s la t i va do Estado a atender 
a? despesas com, Salário Família, Contribuições de Previdência Soc ia l , U t i l i dades 
Pub l i cas e Serviços de Terceiros, a f i m de que seus serviços não so fram solução 
de cont inu idade . 

A r t i g o 2.° — O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes do produto de operações de crédito, que a Secre tar ia d a F a z e n d a 
está autor i zada a rea l i zar nos termos da legislação v igente. 

A r t i g o 3.° — F i c a a l terada a Programação Orçamentária d a Despesa 
do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que t r a t a o art igo 4.° do Decreto n.° 
819, de 27 de dezembro de 1972, n a seguinte con formidade : 

P R O G R A M A Ç Ã O ORÇAMENTARIA D A D E S P E S A D O E S T A D O 

Ó R G Ã O S 

Categorias Econômicas 
T O T A L 3.a Quo ta 4.a Quo ta 

01 — ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I 
V A D O E S T A D O 
Administração D i r e t a 

01.01 — ASSEMBLÉIA L E 
G I S L A T I V A D O 
E S T A D O 

3 .0 .0 .0 — Despesas Correntes 
1.333.000 43.000 1.290.000 

Ar t i go 4.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 19 de setembro de 1973 
L A U D O N A T E L 
Car los A n t o n i o Rocca , Secretário d a Fa z enda 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 19 de setembro de 1973 
M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . A ' . 

D E C R E T O N.° 2.455, D E 19 D E S E T E M B R O D E 1973 

Dispõe sobre aber tura de crédito suplementar nos termos do art igo 7.0, fnclSo I, 
d a L e i n . " 55, de 27 de novembro de 1972 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 

A r t i go 1.° — De conformidade com o disposto no art igo 7.8, Inciso I, 
d a L e i n.° 55, de 27 de novembro de 1972, f ica aberto n a Secretar ia da Fazenda , 
ao Gab ine te do Governador , u m crédito de C r$ 23.688.743,00 (vinte e três milhões 
seiscentos e o i tenta e oito m i l , setecentos e quarenta e três cruzeiros), sup l emen
ta r à dotação do seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que t r a t a o crédito 
e r a aberto, observará a seguinte discriminação; 


